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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
048/2026, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE ADVOCACIA, VISANDO À 
PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO, 
ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA OU FINAL 
DECISÃO, DE DEMANDA JUDICIAL, NO 
INTUITO DE REAVER AS DIFERENÇAS 
EXISTENTES EM RAZÃO DA 
DESATUALIZAÇÃO DA TABELA DE 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES DO SUS, 
DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO-
HOSPITALARES PELO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE – SUS. 
 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente inexigibilidade de licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, VISANDO À PROPOSITURA E 

ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA OU FINAL DECISÃO, DE 

DEMANDA JUDICIAL, NO INTUITO DE REAVER AS DIFERENÇAS EXISTENTES 

EM RAZÃO DA DESATUALIZAÇÃO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS, DECORRENTES DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALARES PELO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE – SUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2. É demandante do presente processo de contratação 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

2.1. Os serviços a serem realizados deverão abarcar as seguintes especificações: 
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a) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor pela União, 

ou não repassados,  ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos; 

b) Propositura de ação de conhecimento e/ou procedimentos administrativos objetivando o 

recebimento pelo município dos valores identificados nos serviços do subitem “a” deste Termo de 

Referência; 

c) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões judiciais decorrente 

da(s) ação(ões) mencionada(s) no subitem “b” deste Termo de Referência, inclusive a inscrição em 

precatório com o seu acompanhamento até a efetiva entrega dos valores ao Município; 

d) Acompanhamento dos atos judiciais e/ou administrativos das ações acima mencionadas, 

especialmente no que se refere à interposição de recursos cabíveis, resposta a eventuais embargos à 

execução e recursos apresentados pela União, abrangendo todas as instâncias judiciais. 

De forma ainda mais específica, espera-se que o CONTRATADO seja o integral responsável pela 

consecução dos seguintes serviços: 

● a elaboração de todas as peças processuais pertinentes, incluindo a petição inicial, as réplicas, as 

impugnações, as apelações, os embargos, as exceções, as informações, as razões e contrarrazões, 

os agravos e qualquer outro prazo processual, tipificado ou não, que seja relevante; 

● o comparecimento (inclusive presencial) em audiências judiciais; 

● a atuação na forma de despachos em todas as instâncias judiciais, inclusive e especialmente as 

superiores; 

● as sustentações orais que se fizerem necessárias; 

● o integral patrocínio do procedimento de liquidação e/ou cumprimento de sentença, incluindo a 

confecção do laudo técnico sobre os valores a recuperar; e 

● a análise e a confecção de respostas às eventuais manifestações do NECAP/AGU ou da 

Contadoria judicial. 

● Confecção de todos os atos administrativos relacionados ao objeto 

●  

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Buscar-se-á, aqui, a possibilidade de incremento de receitas e recuperação de valores tributários e 

financeiros tolhidos do município ao longo dos anos, em face da omissão da União quanto ao repasse das 

diferenças existentes em razão da desatualização da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares 

do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

Devido ao descumprimento do referido preceito, A MAIOR PARTE do ressarcimento dos custos dos 

procedimentos médicos do bloco de Média e Alta Complexidade (MAC) vem sendo operado DE FORMA 

UNILATERAL pelo Município. 

Não bastasse a defasagem nos valores da Tabela SUS, há, também, profunda omissão da União Federal 

no ressarcimento dos valores do MAC oriundos de procedimentos efetivamente prestados pela rede 

municipal de saúde do Município de Diamantina, a qual sofre com apertados prazos para formalização 
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de AIHs. 

Tais condutas indevidas restringiram drasticamente o direito constitucional do Município ao recebimento 

dos valores que deixaram de ser repassados pela União referente às diferenças existentes em razão da 

desatualização da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, decorrentes da prestação 

de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde – SUS. Por esta razão é que 

se deve buscar o socorro do Judiciário para que seja reconhecido o respectivo indébito tributário, mediante 

restituição/compensação dos valores pagos indevidamente, dos últimos 05 anos de recolhimento. 

Trata-se, então, de medida urgente e vital à regularização financeira do Município, para fins de obtenção 

de equilíbrio financeiro até então não previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação 

arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a 

premente necessidade do município. 

Assim, por força do instituto da prescrição quinquenal, a cada mês que se passa o Município perde a 

oportunidade de pleitear o repasse de valores do passado. 

Diz-se árido o tema porque não apenas trata de direito financeiro, mas também porque eventual ação 

judicial lidará com a qualificada equipe da Advocacia-Geral da União, a qual, diferentemente da 

Procuradoria Municipal, lida com temas similares de forma recorrente. 

Ainda, trata-se de ação judicial que pleiteará valores de alta monta, o que redobra a necessidade de que 

se reduza ao máximo erros de execução ou oriundos de inexperiência temática. Erros de execução ou 

inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao município, inclusive com o esgotamento do direito a 

perceber qualquer valor – o que seria um desastre aos Cofres Municipais. 

Assim, com base na Lei Federal no 14.039/2020 e nº 14.133/21, conquanto preenchidos os requisitos da 

notória especialização do Contratado, deve-se permitir que a licitação seja inexigível para o caso – isto é, 

que se proceda com a inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços jurídicos epigrafados. 

 

4. FORMA, PRAZO E LOCAL 

 

4.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos serviços, podendo-se 

servir de dependências próprias para tal. 

4.2. Especificamente quando necessários os despachos, audiências presenciais ou sustentações orais, os 

custos de deslocamento e hospedagem são inteiramente do CONTRATADO. 

4.3. O CONTRATADO não deverá demorar mais do que 3 (três) meses, da data de publicação do 

contrato, para que finalize a minuta da petição inicial e a ajuíze no Judiciário, sob pena de prescrição 

dos valores a que o Município tem direito. 

4.4. A duração do contrato dependerá do prazo das decisões definitivas acerca das demandas judiciais a 

serem propostas pelo CONTRATADO, razão pela sua vigência será por escopo, com vigência de 12 

(doze) meses contados de sua assinatura e com renovação automática e sucessivamente prorrogada, 

independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, art. 111, da Lei 

14.133/2021. 
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4.5. Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão até o trânsito 

em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres 

Municipais. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PAGAMENTO. 

 

Estima-se, como valor passível de recuperação aos cofres municipais a título de recuperação e reajuste 

nos valores vinculados ao bloco de financiamento de Média e Alta Complexidade nos últimos 05 (cinco) 

anos, o montante aproximado, atualizáveis. 

Dessa forma, o valor da contratação, se baseado num percentual honorário de 20% (vinte por cento), resta 

estimado passível de acréscimos ou decréscimos em função do real valor a recuperar a ser calculado nos 

autos das ações judiciais, à exemplo do já previsto pela Lei nº 14.133/21 para os contratos de eficiência. 

A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será tão somente sobre o benefício 

proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e 

condicionado a que isso venha a ocorrer, sendo uma forma de proporcionar economia ao município, na 

forma de redução de despesas correntes. 

Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou por meio de retenção do valor do 

Precatório Federal – ainda que, por qualquer razão, se aplique a limitação dos Juros de Mora componentes 

do Precatório, à exemplo do decidido na ADPF nº 528. 

Na hipótese de o Município, após a formalização do presente contrato, desistir da demanda judicial, 

revogar o mandato conferido ou optar por não dar continuidade à prestação dos serviços ora contratados, 

fica assegurado ao Escritório contratado o direito à percepção proporcional dos honorários de êxito, 

consoante à etapa processual efetivamente cumprida, nos seguintes parâmetros:  

A. 50% (cinquenta por cento) do valor total dos honorários pactuados, caso a ação tenha sido 

regularmente ajuizada; 

B. 75% (setenta e cinco por cento) dos honorários estipulados, caso a demanda se encontre na fase 

de prolação de sentença ou em grau recursal, pendente de trânsito em julgado;  

C. 85% (oitenta e cinco por cento) dos honorários avençados, caso a lide tenha sido definitivamente 

julgada, com trânsito em julgado, e se encontre em fase de cumprimento de sentença;  

D. 100% (cem por cento) dos honorários contratados, caso o crédito esteja em fase de liberação 

judicial (precatório, Requisição de Pequeno Valor – RPV ou expedição de alvará), ainda que o 

repasse financeiro ao Município não tenha sido concretamente realizado.  

 

Em qualquer das hipóteses elencadas, o pagamento proporcional dos honorários de êxito será exigível 

somente após o efetivo ingresso dos valores nos cofres municipais, devidamente comprovado por meio 

de documentação contábil e bancária idônea e oficial.  
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Esta disposição contratual tem por finalidade assegurar a observância ao princípio do interesse público, à 

previsibilidade das obrigações contratuais e à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, 

à luz dos atos processuais já realizados e dos recursos profissionais e materiais mobilizados pela 

contratada até o momento da eventual desistência por parte da contratante. 

6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais 

do contrato. 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 

e acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo 

o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 

necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato etc. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor/prestador 

de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade como art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços que integram o objeto da presente inexigibilidade de licitação, NÃO se enquadram na 

classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, sendo, outrossim, caracterizados 

como Serviços de natureza predominantemente intelectual, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

8. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O risco da contratação é a eventual improcedência da medida judicial a ser proposta. Considera-se este 

risco de natureza improvável, dado os diversos julgados sobre direito ao reajuste da Tabela SUS 

encontrados, especialmente no TRF1. Ainda assim, nesta hipótese o Município  será condenado em 

honorários de sucumbência, nos moldes do art. 85, parágrafo terceiro, do CPC. 
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É exatamente para minimizar o risco de condenação em sucumbência que se adota, no presente caso, a 

contratação direta, por meio da inexigibilidade de licitação, porquanto a contratação da banca de 

advocacia especializada em ações de contencioso de direito financeiro contra a União Federal é primordial 

para o êxito da demanda. 

Não há valor a ser despendido em custas processuais, haja vista o Município  ser beneficiário de gratuidade 

de justiça. 

Não há honorários contratuais a serem despendidos de forma antecipada, e sim tão somente com o efetivo 

êxito da demanda (expedição de precatório federal), nos moldes do que é conhecido como honorários ad 

exitum. Tal formato de contratação diminui consideravelmente o risco de dano ou desperdício do Erário, 

sendo uma forma de proporcionar economia ao município, na forma de redução de despesas correntes 

 

9. MATRIZ DE RISCOS 

 

A Matriz de Riscos delineada abaixo não impede a apuração e aplicação de outras penalidades à contratada 

no transcorrer da execução contratual, podendo o Município-Contratante, se for o caso, rescindir o 

contrato derivado desta inexigibilidade para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Evento de Risco Alocação Consequência 

Problemas com empregados do 

Contratado 

Contratado Substituição do profissional com 

outro de capacidade técnica 

equivalente 

Erros de execução Contratado Aplicação de penalidades 

Atrasos e inadimplementos Contratado Aplicação de penalidades 

Perda de prazos judiciais Contratado Aplicação de penalidades 

 

10. QUANTIDADE 

 

Não se aplica. 

11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. Após a homologação do procedimento de contratação será firmado o Contrato Administrativo.  

11.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao CRF e SICAF, bem como consulta à lista 

de inidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público. 

 

12. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO  

 

12.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente, conforme o caso. 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Contrato ou do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento. 

12.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Órgão Demandante. 

 

13. DO REAJUSTE  

 

13.1. Os honorários contratados não serão passíveis de reajuste, variando, apenas, em proporção ao 

êxito e da recuperação efetiva. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

1.1. As despesas decorrentes da pretendida contratação ocorrerão 

por conta das dotações orçamentárias indicadas no quadro 

abaixo, conforme indicação do Órgão demandante:  

FONTE DE RECURSOS: 500 

DESCRIÇÃO: RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 04 121 0006 2051 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DAS ATIV.DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15. GARANTIA CONTRATUAL 
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15.1. Não se aplica. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, visto que se trata de processo de 

inexigibilidade, em que a capacidade técnica dos profissionais da contratada é requisito indispensável 

para sua escolha e a execução do contrato. 

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de notória especialização exigidos 

na inexigibilidade de licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

18. AMOSTRA 

 

18.1. Não se aplica. 

 

19. HISTÓRICO FINANCEIRO E DE CONSUMO 

 

19.1. O histórico financeiro foi informado pelo Órgão demandante conforme documentos presentes nos 

autos. 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

20.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

20.1.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de notória especialização exigidas na inexigibilidade de licitação; 

20.1.3. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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20.1.4. O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio, não atividade de fim, não havendo 

obrigação do CONTRATADO de obter o resultado objetivado neste contrato, mas sim a obrigação 

de se utilizar de todos os meios legais que entender possíveis ou necessários à obtenção do resultado 

favorável ao CONTRATANTE; 

20.1.5. O CONTRATADO não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar procedimento que, a seu 

critério, sejam meramente protelatórios, irrelevantes ou infundados, a fim de apenas “esgotar vias 

legais”, sem que, com isso, exista real possibilidade de obtenção de resultado favorável ao 

CONTRATANTE; 

20.1.6. O CONTRATADO não poderá formalizar qualquer acordo judicial sem a expressa autorização 

da CONTRATANTE; 

20.1.7. Disponibilizar documental e virtualmente à CONTRATANTE as cópias assinadas e 

protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato, com o objetivo de formar um 

banco de informações judiciais a respeito do presente objeto; 

20.1.8. O CONTRATADO entregará, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, relatório do 

andamento processual, o que deverá ser feito preferencialmente por meio eletrônico e 

excepcionalmente por meio físico; 

20.1.9. O CONTRATADO deverá arcar com os valores necessários para cópias de documentos, 

deslocamentos e outros custos inerentes à sua prática profissional, ficando a CONTRATANTE 

responsável unicamente pelo custeio dos valores das custas processuais e recursais; 

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

21.1. São obrigações da Contratante: 

21.1.1. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

prestação do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.1.2. fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o bom andamento do feito, 

devendo observar os prazos indicados pelo CONTRATADO. 

21.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

21.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

21.2. A Prefeitura Municipal  e o Órgão demandante não responderão por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

22.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou CRF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da 

União. 

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

22.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

22.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou CRF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

22.7. Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

22.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF ou CRF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão da União. 

22.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

22.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  
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22.10.1. Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá suspender 

a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal nº 

9.784/99. 

22.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF ou 

CRF.  

22.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF ou 

CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

22.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

22.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

𝐸𝑀 = 𝐼𝑥𝑁𝑥𝑉𝑃 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 = (𝑇𝑋)𝐼 =

6
100
365

 

Sendo:  

I = 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

18.14. Havendo expedição de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal, permite-se a remuneração 

contratual com dedução do valor do crédito a ser percebido. 
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18.15. Na hipótese acima, havendo vinculação da verba a ser recebida, a contraprestação poderá ser 

adimplida com a parcela correspondente aos juros de mora componentes do precatório (até o limite de seu 

valor). Qualquer excedente apenas poderá ser adimplido com verbas próprias e desvinculadas de 

finalidade constitucionais e legais. 

23. SANÇÕES 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI –praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

(art. 156, §5º, da Lei) 

 

19.2.4. Multa: 

 

○ Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 

 

○ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 1% a 30%  do valor do contrato.  

 

○ Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20%  do valor do contrato. 

 

○ Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10%  do valor do 

contrato. 

 

○ Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 

○ Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

19.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

 

19.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133/2021). 
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19.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

19.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 

● a natureza e a gravidade da infração cometida; 

● as peculiaridades do caso concreto; 

● as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

● os danos que dela provierem para o Contratante; 

● a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

19.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
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19.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

19.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Massapê do Piauí (PI), 20 de maio de 2026 
 
 

__________________________________________ 
WILKER COUTINHO SILVA 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
 


